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MEDIDAS PARA MUNICÍPIOS E PESSOAS
AÇÕES EM DUAS DIMENSÕES

▪ Fundo a Fundo da Defesa Civil
▪ Horas-máquina (estradas 

vicinais e vias urbanas)
▪ Gestão de resíduos

▪ Auxílio abrigamento
▪ Projeto Solidariedade RS
▪ Aluguel Social
▪ Estadia Solidária

TERRITÓRIO
(RESTABELECIMENTO)

ABRIGOS
(ASSISTÊNCIA)



EIXO

TERRITÓRIO

Fundo a Fundo da Defesa Civil

Horas-Máquina

Gestão de Resíduos

NOVO!

NOVO!



DA DEFESA CIVIL
R$ 70 milhões

FUNDO A FUNDO 

(+) R$ 78 milhões
Novo!



O QUE É
FUNDO A FUNDO DA DEFESA CIVIL

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO

Transferência para ações emergenciais de restabelecimento ou de resposta, via FUNDEC e 
FUMPDEC.

FUNDEC | FUNDO ESTADUAL DE DEFESA CIVIL DO ESTADO DO RS

O fundo tem como finalidade viabilizar a captação, controle e aplicação dos recursos financeiros 
destinados a garantir a execução de ações de Defesa Civil em quatro eixos de atuação:

▪ Prevenção de desastres

▪ Preparação para emergências e desastres

▪ Respostas aos desastres

▪ Restabelecimento, reconstrução e recuperação originada por desastres



RECURSOS DESTINADO A 

Ações de Restabelecimento:

▪ Desmontagem de edificações e de obras de 
artes com estruturas comprometidas.

▪ Desobstrução de vias e remoção de escombros.

▪ Obras de pequeno porte (restabelecimento de 
serviços essenciais).

▪ Serviços de engenharia para o suprimento de 
energia elétrica e esgotamento sanitário.

Ações de Resposta:

▪ Ajuda humanitária.

UTILIZAÇÃO
FUNDO A FUNDO DA DEFESA CIVIL

EXIGÊNCIAS 

1. Decretação da Situação Emergência ou 
Calamidade Pública, homologada pelo 
estado.

2. Requerimento firmado pelo Prefeito 
Municipal.

3. Coordenadoria Municipal de Proteção e 
Defesa Civil instituída.

4. Lei de criação do Fundo Municipal de 
Proteção e Defesa Civil.

5. Plano de Contingência Municipal atualizado.



RESPOSTA E PREVENÇÃO
FUNDO A FUNDO DA DEFESA CIVIL

Regras do Fundo a Fundo, estabelecidas ano passado, levaram à 
atualização os Planos de Contingência nos municípios:

▪ Antes do Fundo a Fundo da DC: 78 municípios

▪ Depois do Fundo a Fundo da DC (20/maio): 347 municípios 

4,5x mais municípios com planos atualizados

REPASSES SET/23 A JAN/24: 
R$ 120 MILHÕES

MAIS PREVENÇÃO   



FUNDO A FUNDO DA DEFESA CIVIL

R$ 148 milhões

R$ 200 mil para todos municípios 
em calamidade ou em emergência

Fonte do recurso: Tesouro do Estado

R$ 350 mil para os 78 municípios 
em calamidade

R$ 150 mil para os 340 municípios 
em emergência

Fonte do recurso: Tesouro do Estado

PRIMEIRA FASE
(anunciada em 07/05/2024)

R$ 70 milhões

NOVO!  SEGUNDA FASE

R$ 78 milhões



INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
PARA FUNDEC 2024

▪ Está autorizada a utilização de recurso 
não executado no repasse anterior.

▪ Está prorrogado o prazo de prestação de 
contas do recurso anterior.

▪ O repasse será facilitado, com exigências 
de plano de trabalho e plano de 
contingência atualizados posteriormente.

UTILIZAÇÃO
FUNDO A FUNDO DA DEFESA CIVIL

COMO ACESSAR:
Confira os requisitos para a 

liberação de recursos destinados 
e demais informações no 

site da Defesa Civil Estadual:



HORAS-MÁQUINA

R$ 100 milhões
▪ R$ 40 milhões para estradas vicinais

▪ R$ 60 milhões para áreas urbanas NOVO!



HORAS-MÁQUINA

EXEMPLOS DE USO

1. Kit com um caminhão caçamba, uma escavadeira, uma motoniveladora, uma 
retroescavadeira e um rolo compactador, por 40 dias - R$ 500 mil.

2. Kit com dois caminhões caçambas, uma retroescavadeira e uma motoniveladora, 
por 56 dias - R$ 500 mil.

R$ 100 milhões

*Posteriormente, será avaliada a possibilidade de contemplar os municípios em situação de emergência, com os recursos disponíveis.

para 78 municípios em estado de calamidade pública (ECP)
até R$ 1,5 milhão por município



ESTRADAS VICINAIS

COMO ACESSAR

1.  Município deverá estar enquadrado em ECP.

2.  SEAPI já está em contato com os municípios para definir equipamentos e/ou máquinas 
 necessárias, até o limite de R$ 500 mil por beneficiário.

3.  SEAPI elabora Termo de Cooperação Técnica (TCTs), em que o técnico do município  
acompanhará e fiscalizará a execução dos serviços.

Obs.: os documentos para formalização dos TCTs serão enviados pré-preenchidos aos 
municípios, para dar celeridade ao processo.

SEAPI | R$ 40 milhões
Anunciado em 07/05/2024



ÁREAS URBANAS

Uso para desobstrução de vias e estradas, remoção de lixos, entulhos e lama acumulada, 
restabelecimento de pontes e pontilhões obstruídos ou parcialmente danificados, abertura de 
acessos e demais ações nas áreas municipais.

*Posteriormente, será avaliada a possibilidade de contemplar os municípios em situação de emergência, com os recursos disponíveis.

SEDUR | R$ 60 milhões

COMO ACESSAR:

1. Município deverá estar enquadrado em ECP.

2. SEDUR já está em contato com os municípios para definir equipamentos e/ou máquinas 
necessárias, definindo as faixas por impacto conforme baixo impacto, médio impacto ou alto 
impacto.

3. SEDUR elabora Termo de Cooperação Técnica (TCTs), em que o técnico do município 
acompanhará e fiscalizará a execução dos serviços.

Obs.: documentos para formalização dos TCTs serão enviados pré-preenchidos aos municípios 
para dar celeridade ao processo.

NOVO!



GESTÃO DE RESÍDUOS
Orientação aos municípios



GESTÃO DE RESÍDUOS

APOIO TÉCNICO PARA DESTINAÇÃO FINAL DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS DE DESASTRE NATURAL (RSDN)

A SEMA/FEPAM orienta  a adoção da seguinte conduta pelos 
municípios gaúchos:

1. Realizar gestão separada por tipo de resíduos.

2. De forma imediata, selecionar área para disposição final 
emergencial dos RSDN e informar os locais selecionados à 
FEPAM imediatamente através da localização com endereço de 
acesso e coordenada geográfica. Informar via:
emergência@fepam.rs.gov.br / residuos@fepam.rs.gov.br / 
(51) 999827840.

3. Solicitar recurso financeiro ao MIDR por meio do S2ID para 
custear transporte e disposição final emergencial na 
área selecionada pelo município – com auxílio da SEMA.

4. Executar as atividades e realizar controle operacional da área.

Detalhes podem 
ser consultados 

na cartilha



GESTÃO DE RESÍDUOS

DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS

▪ RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS (RSU): aterros sanitários.

▪ RESÍDUOS ELETRO-ELETRÔNICOS: locais para destinação específica destes resíduos (beneficiamento).

▪ RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL (RCC): aterros de inertes ou locais de beneficiamento de Resíduos 
Sólidos da Construção Civil (RSCC).

▪ RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE (RSS): perfurocortantes e com risco de infecção - tratamento por 
incineração ou autoclavagem, resíduos com risco químico (medicamentos vencidos) - aterro de 
resíduos sólidos classe I (perigosos).

▪ RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS (RSI): aterros para resíduos industriais classe I (perigosos) e/ou classe 
ll (não perigosos) ou locais especificados para o tratamento.

Equipes da SEMA e da FEPAM estão à disposição para ajudar os Municípios na escolha da área emergencial 
junto aos comitês de crise descentralizados do Governo do Estado .

Em caso de dúvidas a respeito de resíduos, ligar para emergência da FEPAM: (51) 99982-7840



EIXO

ABRIGO
Auxílio Abrigamento

Aluguel Social

Estadia Solidária

Projeto Solidariedade RS

NOVO!

NOVO!

APP NOVO!



ABRIGAMENTO
R$ 12 milhões 

AUXÍLIO

Anunciado em 13/05/2024



AUXÍLIO ABRIGAMENTO

R$ 12 milhões

Repasse para fundo de assistência social dos municípios, 
por meio de pactuação e cofinanciamento da política.

Repasse conforme número de pessoas abrigadas no 
município:

R$ 150 por pessoa abrigada
▪ Municípios com abrigos: 98
▪ Número de abrigos: 818

*Dados de 22/05 - 10h40 e oriundo do Monitoramento de Abrigos (SEDES)

Painel dos abrigos:
Dados atualizados diariamente 

pelos municípios gaúchos.

Anunciado em 13/05/2024



AUXÍLIO ABRIGAMENTO

COMO ACESSAR

É necessário que os municípios façam a adesão e atendam aos seguinte requisitos, 
conforme pactuação no Conselho Estadual de Assistência Social (CEAS) e portaria a ser 
publicada:

▪ Ter sido afetado pelos eventos climáticos de chuvas intensas que ocorreram desde 24 
de abril;

▪ Constar o município no Decreto Estadual de Calamidade Pública nº 57.600/2024 e 
respectivas alterações ou possuir decreto de SE ou ECP homologado pelo Estado do 
Rio Grande do Sul;

▪ Possuir no município alojamentos provisórios públicos ou privados ativos, acolhendo 
pessoas desabrigadas;

▪ Ter respondido ao Levantamento de Informações sobre os Abrigos Emergenciais 
criado pela SEDES-RS (Censo dos Abrigos Emergenciais).



AUXÍLIO ABRIGAMENTO

ATENÇÃO!

Municípios não afetados pelos eventos climáticos de chuvas intensas, que não 
tenham a situação de emergência ou o estado de calamidade pública homologado 
pelo Estado do Rio Grande do Sul, mas que possuem alojamentos provisórios 
públicos ou privados ativos, acolhendo pessoas desabrigadas de outros municípios, 
poderão receber os recursos do Auxílio Abrigamento, desde que tenham 
respondido o Levantamento de Informações sobre os Abrigos Emergenciais.



AUXÍLIO ABRIGAMENTO

Aplicativo APROXIMA.RS

Gestão dos abrigos:

▪ informações de contato

▪ localização

▪ infraestrutura

▪ número de vagas disponíveis 

▪ lista de pessoas que estão abrigadas no momento 

Provisões de necessidades dos abrigos (por exemplo: 
colchões, arroz, feijão, etc.), para apoiar a alocação dos 
recursos e das doações. 

A parte inicial é aberta a qualquer usuário, com 
visualização personalizadas e diferentes filtros.

Acesse a plataforma: aproxima.rs.gov.br

NOVO!



AUXÍLIO ABRIGAMENTO

Aplicativo APROXIMA.RS
NOVO!

Para o cadastramento, que já está habilitado, é necessário o login pelo GOV.BR.

▪ Novos recursos serão adicionados à plataforma conforme desenvolvimento.



SOLIDARIEDADE RS
PROJETO



PROJETO SOLIDARIEDADE RS

PLATAFORMA PARA CONECTAR
ABRIGOS E DOADORES

▪ Checagem prévia sobre a instituição, 
garantindo que ela esteja atuando em prol das 
vítimas das enchentes.

▪ No momento, a plataforma está recebendo o 
cadastro de abrigos e instituições que queiram 
indicar as suas necessidades. 

▪ Plataforma desenvolvida de forma gratuita pela 
startup WideLabs com a parceria da Secretaria 
de Inovação, Ciência e Tecnologia (SICT). 

Acesse a 
plataforma em:
https://solidarie
daders.widelab

s.com.br/ 

Acesse a plataforma em: 
https://solidariedaders.widelabs.com.br/

https://solidariedaders.widelabs.com.br/
https://solidariedaders.widelabs.com.br/
https://solidariedaders.widelabs.com.br/


ESTADIA SOLIDÁRIA
ALUGUEL SOCIAL E 

R$ 30 milhões

(+) R$ 30 milhões
Novo!



ALUGUEL SOCIAL
E ESTADIA SOLIDÁRIA

R$ 60 milhões 

PRIMEIRO FASE: R$ 30 milhões (anunciado em 07/05/2024)

NOVO!   SEGUNDA FASE: R$ 30 milhões, com a inclusão da estadia solidária

▪ Famílias desabrigadas ou desalojadas pelos eventos climáticos, residente nas 
manchas de inundação mapeadas pelo DEE/SPGG.

▪ Famílias extremamente pobres, pobres ou baixa renda.

▪ Repasse aos municípios, via fundo a fundo (FEAS), para operacionalização junto aos 
beneficiários.

▪ Contrapartida mínima do município: 50% do valor do benefício.

para municípios com população desabrigada e/ou desalojada



ALUGUEL SOCIAL
E ESTADIA SOLIDÁRIA

R$ 60 milhões 

COMO ACESSAR:

▪ O valor poderá ser usado seja em aluguel, seja em estadia solidária;
▪ Pagamento é destinada à família, conforme a legislação do município*;

• Municípios em calamidade: famílias de baixa renda, pobres e extremamente pobres 
inscritas no CadÚnico;

• Municípios em emergência: famílias pobres e extremamente pobres, inscritas no 
CadÚnico;

▪ Município deverá enviar previamente a lista de beneficiários para a SEDES, para 
validação junto ao CadÚnico.

*Repasse para a família desabrigada ou desalojada ou repasse para a família que receber em sua casa outra família desalojada ou desabrigada.

R$ 400 por mês, por família, durante 6 meses



R$ 617 milhões
INVESTIMENTOS JÁ ANUNCIADOS



INVESTIMENTOS ANUNCIADOS
PLANO RIO GRANDE

O QUE QUANTO (R$) ANÚNCIO

Fundo a Fundo da Defesa Civil R$ 148 milhões 6 e 22 de maio

Hospitais com infraestrutura atingida e Hospitais de retaguarda R$ 45,1 milhões 6, 10 e 13 de maio

Equipes de saúde mental R$ 12 milhões 10 e 13 de maio

Custeio para atenção primária R$ 12,7 milhões 13 de maio

Recurso inicial para conservação de estradas R$ 117,7 milhões 6 de maio

Horas-máquina (estradas vicinais) R$ 40 milhões 22 de maio

Horas-máquina (áreas urbanas) R$ 60 milhões 22 de maio

Auxílio Abrigamento R$ 12 milhões 13 de maio

Aluguel Social + Estadia Solidária R$ 60 milhões 6 e 22 de maio

Programa Volta por Cima R$ 100 milhões 6 de maio

Outras medidas R$ 9,5 milhões 29 de abril a 22 de maio

TOTAL R$ 617 milhões



REUNIÃO COM PREFEITOS | 22 DE MAIO DE 2024
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